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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE \ ARTICIPAÇÃO
CÀMARA MUNICIPAL
MARECHAL FLORIANO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": ES-32035/2004 - INTERLEGIS

1

DA
DE
NO

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, com sede na Rua Clara Endlich, n 97, Marechal Floriano-ES,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ JOAQUIM STEIN, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

"111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interessé dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de s~asfunções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23'/OC-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXÉCUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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.11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de nteresse da CASA
LEGISLATIVA e.do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à.
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

,, CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111_ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA iNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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x _- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Aotes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L ~ ATIVA.
. \

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cablveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela 'inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes el se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo
l
os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, jlfJ de ~/rIJde 2004 .

o

aquim Stein
Municipal de Marechal Floriano

Representante da Câmara Municipal de Marechal
Floriano

~~/

Victo Ulmaraes Vlerra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Testemunhas:

11.( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
~ Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Equipamentos:

• - Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

- I

•

•,

/
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\
INF.ORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Marechal Floriano:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a 'instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

('Ílatestar instalação
.:<. treinamento

[ {] atestar instalação
treinamento

} atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

_\025

c.. wQ. '1,J~(
••SSt5SoQ. ~\).u,ç<6
A]) Nl,11l\5'í fi,..b.. ••-l JO'S'Ruo.,J Se- Heli! (\\ c

ctiQ'.9íO

3 -,-informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

I •
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet ~~un~

Jose~ ~
, Câmara Municip tF~al Floriano

Sim GJNãO D
Sim I3JNão D

Este jormúlário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA fnterlegi~
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900,
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ASSINATURA; 2JI0712004; VltiI1NClA: A panir da data de 115-
~inntura., ~nm "ig~neia Ctl,Ji""icnte 11duml'!u do Pro~rama Interlegi,:
SIGNA:l,\RIOS: Pelo Senado Fedeml _ pRODASEN - rc~mo. Sr
Pelrilnio (Jarhn~n Lima Cn,,'alho _ Direlor-hOC'Ulivo: Pelo Corwe-
nind". V=dor Mauricio C,,)atlo. P""idenle da Câmara Municipal
de Marilãooia-ES.

ESPEcn" Con'~oio o": ES . .1201612004 _ INTERLEGIS, eelebrado
cntre {> CC'lllro de Inronn:ltica e f'roecs.,alTl<:nlnM D,d", do Sen.do
Federal - pROOASEN. atuandn eomn Ó'1l!O E.~OC'UIMdo Programa
lnlerlcgi. e a Câmnra Munieiroal de Muni~ F",irc-ES: OBJETO: E,_
tahcleeer e ",guiar a panicipação da Casa t..egi"1ali"a nO Programa
Inlerlegi" MODALIDADE: No< lem'o' do di'J'ft'lo no An. 25. da
Lei o. H.666. de 2110611993, b.'ro eomo 'u ••.< nh=çoc$; DATA DE
ASstNA:IURA; 1I,I)~12()fl4: VI(jENCIA: A pmir da dat~ de ,,-,-
,inaNra. COm "igência equivalcnlc 11dura,ão do Programa Inlerlcgi«:
SIGNATARIOS; Pelo SeMdo fedcml . pRODASEN _ E,mo. Sr.
Pctroni" l3"rbI',n Lima Ç"rvatbo . Diretor_Execuli"o; Pelo Com'e-
ni.do. Vereador Jo<e A"si, de Castro, Pre<idcote dl Cimara Mu_
nicipal de Muni~ Freirl'_i:S

ESPÉCIE: ('<,n"coio o"; 1:$_3202(,,12004 _ INTERLEGIS. celebrado
colre <> Ccnlro dc InformalicJ e I'roce"nmcnlo de Dado, do Senado
Froeml • PRODASEN. atuando como Ôrgão E~erutor do Programa
Interlcg;' e a Camam ,\1unicipal ,Ie Aho Rio No" •. r:s; OBJETO;
C<lahdcccr c rq;ol.r a pJrtkípaç~o dn C,,-•••~ L~gi,lati"a no Progmma
Inlerlcgt': MODALIDADE: NM ler""", do dl,p"'IO no An, 25, da
Lei n" ~N>6.de 2110,vI993. bem como ,uas aller'çõ<.'<; DATA DE
ASSINATURA: fWI0120fl4: \'1(jENCIA: A p'nir d~ dala de a,_
.,ioalum. ~om vigêocia equ,,'alcote n duração d" Programa Imerl",i>:
SlüNATARIOS; Pelo Senado fedeml - I'RODASEN . Exmo. Sr.
Petmnio Bmb<,," Limn Ca,,'alho . DirClor.E,cc:uti,'o; Peio c.:"".c-
oindo. Vcreador Jo.'" Pintp da Sil"a. I'residenle da Câmara Municipal
de Alto R,o t"Cl"o-ES.

ESPI:ClE; Con,ênio o": ES-)2U27120114 _ lNTERLEGIS. celebrado
cmre o Cemro de Inl;,,,ru\lica e Proec'<'<í"nenlo de Dado< do Sen~do
Fe<:lcral- PRODASEN, atuando como.' Org!o E~cculor do Programa
In1crlcg:is Ca Camara Municipal dc Je-rônimo Montciro-ES: OBJETO
EMal>clecer C regular a p;lnkip~,~o da Ca.<a Leg"lativ. 00 Progmma
lnterleg;'; :>'10DAL][)ADE: N,lS tCnnO; do dispoJSlo nO An. 25. da
l.e; n" H.f>M. dc 21111(,!19'I.'. hem como ",as alterações; DATA DE
ASSINATURA: ORlI(}:20114; \'IGI~NCIA: A .,anir da dala de as-
,inatum. çom \'illcneia cqui"alr:nIC â durnç~n do Programa Interlegi,;
SIGNATARIOS: I'clo Senadn Frocral _ PRODASEN _ E.~n,o. Sr.
Pelr"nio Barhn,a Lima Can'alho - Diretor-E.\eculi,o: Pelo C"n"c-
n;nd". Veread"r Vaode-rky d. Sil"a Saotos, P=idr:nle da Câmara
~1unieipal dc ]cr"nimo Monldro-ES

ESPf:ClE: Coo"êni" n.: ES,12033;2(1(\4 • II\'TERLEGIS. eelebrodo
entl" ,) Cenlro ,!c InronnBtirn e Proce'Mlnento de Dados do Senado
Fedeml _ I'RUDASEN. alU<lOdocomo Orgilo ExOC'utordo Programa
Imerie!,i, C aClimara ,\luoitipnl de Manlr:n6I'Oli.<-ES: OBJETO: E,_
tahtlceer c ",guiar a panieipnçllo da Ca<a l.cgislati". no Programa
Inlerl",is: MODALlDADE: No~ ICmlCl' do dL'posto no An. 25, da
Lei n" H.66l"" de 21106'I~Y3.l>cm como <lia' ah=çocs: DATA DE
ASSll\'AnJRA: lSIIOf2oo4; VIGÊNCIA; A panir da data dc aI.
';omur,,- ~om vigência e'l,,;"nieme à durai;<IDdo Pro,grama Imerkgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. pRUDASEN - hmo, Sr.
Pelronio l3arl>osn Lim~ Ca"':1lho _ Direlor.ExccUl'''O: Pelo Com'o-
niado. \'creador Jroo Ah'e, Fabrelle Ji,niO<',Presidc.fIIc da Càmara
Munieipal de Mar.lc-nópoli,-l::S.

ESPÉCIE: Convênio n.: ES.J202H/2!104 . l:-.rrERI.EGIS. celebrado
eotre o Cemro de lofon,,:ltiea c ProcC<.,arncnw dc Dadoo; do SCMOO
Federal - PRODASEI\', aluando C,"IIo' orgão bcculo" d" Programa
Interlcgis c " Càma,.. M"nicipal ,k PI".,idcnIO Kenncdy-ES: OB-
JI;JU, E~labclcC1:r e rcltul'lr n p:midpa,",o d. Casa Le,gi,lali"a no
rrograma Inlerlegi,; MODALIDADE: No< termo, dn dl,!,o'lo no
An. 25. é" Lei n" ~,(\M. do 21/f)6119QJ. l>cm como '''''-, ahera,""""
DATA DE ASSINATUI~A: OltlI0I2(104; VIGENCIA: A pan;r d. data
de a«in:,I"r". C"',:, "i~êneia C'q"i""lente ;; dumçilo dCl Progr.ma In-
IC-TIcgis:SIGt'ATAltIOS: Pelo Scn.do federal _ PRODASEl" _ Ex.
mo. Sr. Petroni<> Barb0<.1 l.imn Car •.alb'l - Direlor-Exccll1;\'O; PeI,'
Con"enind". Vc",ador Eduardo de rrc:ita< ~1"la, Pre<idcnle da Câ.
mara Muoicipal de prc:sidC'lltc Keonedy.IOS

ESPÉCIE; Convenio nO; 53204312004 . I:'oITf:RLEGIS, eeieb:-ado
cnuo o Comro de Inrorm.1tien c I'rott,<amenlo de Dados d" SC'llt.rlo
Fedeml . PRODASEN. aluando corno Ô'1l!o C~OC'U1ordo Programa
lmerlcgis e a Câmam Municipal de Jo~o Nei"n-ES: OBJETO: E.'-
labclocer e ~ular • l':mieip.1çi\" da C•.", l.egi<la'i"a no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: I':ü, lermO' do di,p.:>;1Ono An. 25, 41
Lei n" S,6f06. de 2IiO/\iIQll3. hem corno <uas aher:tÇões: DATA DE
ASSINATURA: 2lVIÜ''2004: VIUt;-.JCIA: A partir da d.tl de '--,_
s;nal"m. ~om vigcnein C'qui'':\lcnlC à dura,ão do Programa Interlegi,;
SlüI':ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEI\' - C.mo. Sr.
Pelróoio Harl>c».:, l.ima C.,,'alho _ D;rc",r.Execul'''O: Pelo Cor",e_
n;ado. Vcreador Lui7. Maznlini, I'rc:.idenlc da Climara Municipal dc
João Nei,a_ES

losrÜ'-IE: Con,êni,) nO: ES ..12!l2IJ'2004 _ INTERLEGIS. o~lebrado
entre" CC'lllro de lnromHlt;ea c Proc<.'<•.amenIO de Dad<><d(>Seo.do
Federal. I'ROVASEK alu.1ndo como Org1l0 Executor d" Programa
lnlerlq;is e a Comam Municipal de Rio 1'1,,,,, do Sul_ES; OIJJETO'
E"al>elc~~r ~ regular a participação da Cn~a L'1'i,la'iva 00 Programa
Inler1q"s; Ml)DALlDt\l}I,: :'010<ICrmo' do disp""la no An_ 25. da

Le, n" H.666. de ~110611993. bcm c"mo ."a, ohcmçN:<: DATA DE
ASSII\'ATlJRk OR/10,'2i)f)4; VIGENClA: A p"nir da doIa de as-
sinatura. çom ,igência equi"alente iI dura,ao d" Progmm~ Int",legi"
SIGNATARlOS: Pelo Senado I'cdeml _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
PeirÔnio lJarbo •• Lima Car\'alhu _ Diretor.Exccuti\'o; Peh, C"n"c.
niado, Vereadora Regina I'regona>"Ji Ladei •. P",,,idC'llle da Cà",ara
Municipal de Rio No\'o do Sul_E$

ESPÉCIE: Con"ênio n": E5-32ll4212t)ll4 • I:'oITERLEGlS, edcllrndo
entre O Cemro de loformáli", o Procc<'<;Imontode Dado, do Scn.~do
federal _ pRODASEN. "'uando como Orgao Gccutor d" Prog:r.tm.
lntcrlegi, e 1\ Cilmara Municipal de São Domingos do N,,",,-ES:
OBJETO, Estabelecer c ;qlular a particip.,1I0 da Ca<-aLeBi~lati,'a '"'
Programa lnte-rl~gis: MODALIDADE: l"o, I<:mIOSdo disposto no
An. 25. da l.e; n' R.666. dc 21/(16.'1993. bem CornO,ua.< allemçhc,;
DATA DE ASSINATURA, lRllll'20114: VlüÊNCIA: A pmtir da dmn
dc a«;oOIllm. c,,":, "il;cneia equi\'alente " dumc;lo do Programa t".
,orlegi,; SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - E~.
mo. Sr_ Petrón;" narbo", Limn Can'alho • Dirt1or.E~cell1i,'o; Pd"
Con"eni.do. Vereadora Mana Ccl;a D.lmaZ\), Po"idcnle da Cãmara
Muoieipal d~ São Domin!,,,,, do :-Ione-ES.

ESpECIE: Com'ênio n": ES-.l:'fl3:'12lll14 . II\'TERI.E(jIS, celcbrad"
emre o ,,,,otro do Illfnrmáti~a c Prucc"",:<menlo de Vado, do Senado
fcderal __PRODASE;-.J. alUando como OrglO EAeculOr do Pro"mm.
Im~rleg" ~ • Càmarn MuniCipal d~ lrupl_ES; ORJI;'!I): Csl"l>clc~er C
regular a parlic;pação da Casa Legi,lali,'a no P"~r.1mn Interlc~i,:
MODALIDADE: "'os lermo, do d;~ro~l" no An. 25. da Lci n" ~.f>(>6,
de 2 If06'1993. Ixm como sua.; al1era\'õcs; DATA DE ASSl:'olAlURA:
llK'I()!2004; VlüENCIA: A P"nir da data de a.«ioalura. ,:om vigência
cq,u;\"alC'llle!I duração do Programa Inlerlegi,: SIUNATARIOS: Pelo
Seoado Federal. PRODASEN - Gmo. Sr. Pem'lllio Barbnsn Lim,
Can',lho - D;rClor-E~OC'uli,'o: Pelo Con"eoiado. Vercad", I.ui~ Lou-
renço da Silv •. Presidenle da Cimara Mun;cipal do lnopi-ES.

ESpECIE, Con""',io nO',ES.,n036i2(l()4 . INTERLEUIS. eekl>rado
entre <> Ccntro ~e Infonnâtiea c Proeessamouo de Dado< do Senado
I'edcral - PRODASEN, atuando e"mo 0'1';lo Cxceulo~ do Programa
lnl<"l1egi~e • Camara MooiciP"I de Piúma.ES: OBJETO: E'lahekeer
e "'guiar a I'"nicipa,ân da Ca", Legis11Ii'" no Prllgrama tnlcriegi<:
MODALIDADE; No, lermo-<do di"po'IO no An. 25. da Lei n' ~,f>6f>,
de 21106/1993. !>e_mcomo 'u •.• altoraçÕ<'<:DATA DE ASSINATURA,
flSIIW2004; VIGEI\'CIA; A p'lI1ir d. dma de a.<sinaNra. co", vigência
C'qu;\'alonle à dora,ão do Program. lotcricgis; SIGNATAR1US: Pelo
Se-nt.rlo red~ral - pRODASEN _ bOI" Sr. Petronio filll"tw."aLima
(a,,-alho. Diretor.Exccul;"O; PeJ" Con,'cniado, Vereador l<)se Passo>
Manin, Filho. P""iderotc da Câmara Muoicipal de Pi"m.-r;S

ESpEClE: Con"êoio n": E'<;_3204112004 _ INTERLEGIS. (okbrado
en're" (r:n1ro de Inl;,nn'lica c Proce,-s.amenln de Dados d" Senado
feder.1 • PRODASEN. aNando como Orgito E..ceutor d,) P"'p-mna
Inlalogis e a Camara Municipal de $onrel.ma_C$: OBJETO: Es-
I.belecer e regular a P"nieip.,âo d. Ca", Logi~lati,'a "" Prol,T<lma
Interlegis: MODAUD ..••DE' Nos lcrmo~ do dispO,IO no ,\n, 25. d.
Lei nO'S.666. de 21106'1993. hem.como ,ua, .1terõl.ÇÔC<:D,\TA DI,
ASSINATI!RA: lXiI0,"2004; VIGENCIA: A panir da d~l" de '1<-
SiMtUra. çom ,'igene;a equi"alr:nlc it duração do Programa lntcrl~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pROO"'SEN . blnO. Sr.
Pelr6nio Barbosa Lima Can .• lho - Diretor-E~ecoti,'o; Pelo C<lO"C_
.iado_ Vereador Da"id Bupp. Pr<.'<,donlCda Ciimarn Municip.1 dc
SoorcUlma-ES.

ESptClE: Con"ênio o": ES_320221:'004 . 1t>.'TERLEGIS. OC'lchrado
eotre o Centro de loformãtira e Proe~"'~Tllt'nIO de Dados do Senado
federal. pRODASE:>I. oluamlo eomo Or"lo L,ecutor d" P~.,..n>a
10lcrlegi, Ca Uima:-a M"nieip,,1 de Serrn.ES; OBJETO: E,mhc:l=r c
r""ular a participa,ão da Casa Le,gi,lali"a no P",!!r.1ma lotcrleHi,:
MODALIDADE: :>loslonnos do di'f'O'lO no An. 25. dal..ci n" ~.C>66.
dc 21i1l6fl993. bem como ,ua, altera,iIc,: DATA DE A$SI:'>I.\TURA:
17109'2004: \/1(jEN'CIA: A panir da d.ta de "~,inal,,ra. rpm vigência
equi •• lca,e a duraçi!<>do Programa InICriel>:i';Sl(ôI'o'ATARIOS: Pclo
Senado Federal - pRODASEN . E.mo. S'- Pelrónio l3arbo!,., Lima
Carvalho _ Diretor_E .•ceuti,'o; Pelo ü,n,-cniad<>. VCI"<:adN,"li~ud
João Fraga Gonçahcs. Pre~idenle dn C.mara M,,,,icifl.11 de Serra-
ES

ESpEClE; Cun'~"llio o', £S.32039'2('04 • 1l\"TERLEmS, ce1ebrtulo
cnrro o Ccmrn de 10formâJiea c Procr"amelllo de Dado, do Scnado
fcderal . PRODASEN, ntoando comn O'1lão E~crulor do Pn>grama
Imerlegis c • Cimara .\1unieip.1 de ha,gu'I;U-f:S; OBJETO: E.lla_
bel<:cor e reguia,. a partieipa,ão ca Casa Le"i,laliva no Programa
Imcr1el'is; MODALIDADE: N"" lermos do di'r"'to nO An. 25, da
Lei n' 8.6\\6. de 2110611993. bem como .u.s alloraço'>",,:DATA Dl::
ASSINATURA, 22/1012004: \'IGENCIA, A ranir tln data (ic as.
'lnalUra. com 'lgrncm eqmvalente à dura,!o do P"'l'rama 10lcrlcgis,
SIGl\AT ARIOS: p~lo Senado fedeml _ pROIlASEN _ E.~!IIo Sr.
Pcunnio rlarhn~" Lima Carvalhu - Dirclor.bcculi,'o: Pelo Co,,,,e.
niado. Veroador Judsmar Pad,,,,aoi. P,,-~ide"'c da Câmara Municipal
de ltag"açu-ES

ESpEClE, l.on,'êni" n": E$_3204512IJII4 • INTERLEGlS. cclclJrado
entre o Cr:ntro do Ir.l(>rmitira e Pr,)ec<"'mcnl" ée Dados do Senaóo
re<:lcral - PRODASE:-<. aluando corno Orgâ" L,OC'utor do Prngrama
Inlerirgi, e a Ca",ara Munieip~1 de 00<1 E,pc"TIlnca-E.$:OllJETO;
E"abelercr c regular a p~nieipa\'~" da Casa l.egi,lmi,'a n" Programa
Interlegis: MODALIDADE, 1\'", ,cm,o, do di'Poslo no An. 25. da
Le; nO'R.666. de 2110611993. hem Wmo 'U'" ahcraçõc,: VAlA DE

ASSI:>"ATUR""- 20.'10.'2004; \-"IGENClA- A panit da dall\ de a,.
"naNra. ~om "Igcne,. eqIH,-alcntc à duração do Progmm~ Intcrk~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Sen.do Federal _ pRO[},A,SE:'oI_ bmo. Sr.
POlronio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-£Xeculi,'o: Pelo Coo"c.
oindo, Vereador Am.r;ldo Tci~eira Lage. Presideme da Climara Mu-
nicipal de Boa E'peraoça-ES

ESPÉCIe: Com'êoio o": ES_J~034120l14 • lNTERLEGlS. cdoh~o
eotre o Ceotro de Inrormátiea c Proc=amemo de Dado; do SC'llado
federal._ I'RODASEN, nluando COmu OrEâo Executor do P"'l!'"ama
Intcrlegl'. e • Câmara Municip.l de Ma.-atail.O<_ES:OBJETU: Es--
I.hc:lecer e regular a participa,ão da Ca,a Legi~lati,'a nO Progroma
Inlerlegl'.: MODALIDADE: :'oi"" lenoos do dl5p""'o no Arl. 25. da
Ld n" ~,IiI.6, de 21111\\11'193.bem corno ~uas alleraçok:<: VATA DE
ASSf:\IATURA: 2311112(}f)4:VIGENClA; A >"In;r da dala de a,_
~inatura. ~om \'igêe.c;. equ;, .•.lentc a duraeão do Programa Imerieg;s;
SIGNAT ARIOS: Prlo Senado fcderal _ PRODASEN • E.mo. Sr
Pelronio Barbosa Lima ea,,'alho • DirClor.b<:cUli,'o: 1'010 Con"c-
niado. Voread..,. !'ar1cv Sanl(>; Pedracia, Presidento da Camara Mu_
oicipal dc Marntai~e,.tS.

ESptCIE: Con,ênio n'; £S-3204(~'2004 _ Il"TERL£GIS, edd""d"
cnue O Ceouo de lofom,iliea OPrncC<.'arnc"Otode O.do, do Senadn
Federal. PRODASEN. alUaodo como Orglle>herutor do Programa
IOlcrlegi, C a Cãmara Municipal de Vr:nda No\'a do I",i~mole-ES:
OI3JE ro: E".helceer e regular a participação d. Ca'a l.tI,,,lal,,,a n"
Programa InlCrlcgis: ,\10DALlDADE: No, lermo' d" ,ii,p'''1C' 00
An. 25. d. Lei n" X.666. de 21IOfi,'1993. bem eorno ,u", .her:tÇõcs:
DATA DE ASSINATURA: 26,'1112004; VlGÊ:'oIClA: A panir da dala
de a",ina!ura. c"llJ ";!,;:oeia equinlcnte â. duração do Pro~rarna In-
terlegi,: SIGNATARIUS: Pelo Senado I'ederal _ PRODASEN _ u-
mo. Sr. Pelmnio Barf>o';.aLim" Can'alho - Diretor-Exoroli,'o; Pelo
Con"coiedo. Vereador Dejair Va7.7.ole~.pr""denlc da Ciimar1l Mu-
nicipal de \'Cndn :'0101':1do Im;gmme-ES

ESPECIE: Convêoio nO: ES-3203,1:1004 . I•...•'T[RLEGIS. celebradn
enlre o Ccou'o de lorormática c Proce<.",monlO de D"do, do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ó'1lã(> £.,cell1Clr do Prngmma
100ericgi, e a Câmara Municipal de Bom J,-"",-sdo None_ES; OB-
JETO: rc'llIbckeer e regular a participação da Ca,n Leg;;lali,'n nu
Progmma Imrrkgis: MODALIDADE: No, l<:ml"" do di'f'O'lO nn
,\rI. 25, 41 Le; n. ~.666. de 211061199:1. bem e(>mo 'ua< altem,õc,;
DATA DE ASSINATIJRAo ]()112.'2OfI4:VIGE!>iCIA; A panir dn dala
de ,,-~ioalum. coO') ,'igência "'Iui"aleme a furação do I'rnp-a01a In.
terk~i<: SIG:'oIATARIO$; Pelo Senado I'cc!eral . pRODASEN . b.
m,'. Sr. I'cu"oio Bam,,-,. L;ma Carvnlilo . DirelOr"E~ccll1i,',,; I'do
Con"eni.do. Vereador Jos~ Roherlo dc Aguiar. I'=idcnle da Càmnra
Munieip.1 de Bom J"""s do None-ES

ESPÉCIE:/Com'êriio o": 'ES-J20l512111;.;:riNlERLEGIS. celebrado
cnlrr o C;,nlro.de'lnl;,rmátira'e'PrnceS.<..1rnemCl de L>odo<do Senado
Federal _ PRODASEN,~alUaodo.como.OrI'âo Exeeut'" do Programa
Intcrlesi, e .'Càmara Municipal de Marechal Floriân;;::ES:OIlJETO:
[qabeleccr i: regular .• p,uiieipa,ão da Ca", Legi,la'i,'a'n" Pm",ama
InlCrlcSl'; MODALIDADE: l"ns lenno, do dispu,lO no An. 25. da
Lei o" 8('(>6, de 21106,11993,hem ,orno ,uas .hernçi'>c,; DATA DE
ASSI;-.lAIURA: 10112.12004: VIGtNCIA: A panir da .laia de a,-
sinatura. ,om "igênc;a equivalento a ,Iuração do Program. Inlerleg;"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASD-< - bOlO. Sr.
Petmnlo Barbosa Lima C",,'albo - Direlor-Execll1i,'O; Pelo Con,'e-
oiado. Voreador Jo,e Joaquim Slcin. P=oidr:nle d.'Càm.r;,-Milriicipãl
de MãfCêliãl Flor;ano-ES. ,. -- - - - -

ESpECIE: Con>'coio n.; ES-3204412004 _ Il"TERLEGIS. cdebrndo
cnlrC o CeouCl de lofomlilie. e Proc'-"Sarnco,,, de Dado, do Scn.,do
Federal. PRODASEK a:uando como Ó1'Jlãll hecutnr dn Programa
IOlerlcgis c a Câmara "lunicipnl de São Jose do Calçadr>-ES; OB.
JETO: rC',"hc:lccer e ",guiar a panieipaç.ão da Ca", L"""lati,'a nn
Progr.n,a Inlerleg.'; ~1()DALlDADE; I\o~ tcnuos do d"po<to no
An. 25. da Lci nO'S,666, de 2111l611993. hem como .,ua, ahera\i\c~;
DATA DE ASSINATURA, 10'12120114:VIGtNCIA: A panir da dala
de a"inalur3. c,'O') ,'i~cocia eq\lí"nlente a duração do Pm"rama 1.1_
ICriegi,: SIGNATAIUOS; Pelo Senado Fedoral • PRODASEN . Ex.
mo, Sr. Pelronio Rarbo;,1 Lima Can-alho - Diretor.E .•e,uli,'o: Pcl"
Con'eoind". \'cre.dor Almir Lop'" pimCnlCl, p""id."llte d. Camom
Municipal de São Jos. do Calçado-ES

ESPÉCIE: CCln";:nio 0°: ES-3205012004 • II\"TER1D,tS. ttlcbrad"
cnlrc o CC'lllro de lnformiitira e Pmcc<~amer.lo de Dado, do Senado
Federal _ pRODASEN, al"ando e(>mo Órgão ExeeUlor do Programa
Inlerlcgis c a C:lmara Municip,,1 de Apiad.ES: OBJETO, E~labclceer
e regular a panicipação da C,,-,a L'1';,lal;\'a 00 Pro!,ra""1 lolcrle~i,;
MODALIDADE: ,'.I", lormo, do di'po<lo no An. 25, é" Lei n° 8.f>(>I!,
de 21106;199." hc.mCOrnosuns altera,õcs; DATA DE ASSINATURA'
2 If12l2004: VIGENCIA: A panir da daI. de ."ioalura. c.om "i,gênc;a
equi\'akme :I duraçã<>.lu Progrnrna Imorle!,i" SIGNATARIOS, Pel"
Senado Federal - pRODASE;\l . Ex,"o. Sr. Perrónio Barbo!,., Lima
Carvalho • nirelor'E.~ecUl;\'o: Pelo Cooveniado. Verrador Rui (j"me;
da Sika, P",idr:nte da Camara Municipal <k Ap;ad-ES

ESpEClL O>n,'cnio n.; ES-3200~/2004 _ II\'TERLEGlS. eelehr"l"
em", o CcnlTOde Informâüea c Procossamr:n1O do Dad", do Scnacill
Fcdentl - PRODASEN. atuando como Orgã<>["'eUlor ~o rr,)~m~
Imerlcgis C a Càmnm Municipal de Cariacica.ES; OBJETO: [.<la.
bdcc:cr c r<:~'Illara pnnieipa,ão da Cala Le~islnli,'a nO I'",~""mn
loterlesi~; MODALIDADE; "'os lerm"" do di,po"" no MI. 25. da
Lci n" 8.1,1,,\ Je 21111611""3.bem como ,ua.' allrra,tics, VAlA DE
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano
Rua Clara Endlich, n 97
Marechal Floriano - ES
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NO'

DESTINATÁRIO_DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TAIRE

75240203-0

NOME LEGiVEl DO RECEBEDOR! NOU LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

EN

CEI

AS~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano

Rua Clara Endlich, n 97
Marechal Floriano - ES
29255-000

FC0463,'~6

PAis I PAYS

'ATUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI=:J PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

:::J EMS
=:J SEGURADO I VALEUR D~CLARt=

"I MENTa;;Pí~'O;1

114 x 186 mm



fIi AVISO:DE" BRA~é:E'àli'.fENJ;~AR - '3 7
(CÓDlGO Df'J:>-"-~~O cj :i 1

CORREIO< ? ,,~." AVIS CN07 ' \ o'RO ','1 3 4

BRESIL
DATA DE PO'sTAGlt I ~T~.E .qÉ~~...,.- , TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

l' ;,) LI "'.vU ,
, L.J __J~~ 1.:

4
--.1--.1- --.1--.1_,_' --.1--.1-"

UNIDADE DE ~~STAGEM / BUREAU DE D~PÔF

.'~~sma_~3.~?:~5;'''v h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L 'EXP~DITEUR

,i'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70, I65-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL

:1
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